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Processo nº 23117.023725/2023-69

VAGAS OCIOSAS EM PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA

 
A Coordenadora da Comissão de Residência Médica da

Universidade Federal de Uberlândia (COREME/UFU), Profa. Dra. Ana Cristina
Araújo Lemos da Silva, informa a quem possa interessar sobre as vagas ociosas
em Programas de Residência Médica disponíveis para transferência a partir do
2º ano (R2), com início em 2025, conforme abaixo:

Cardiologia – 03 vagas (R2)
Cabeça e Pescoço – 01 vaga (R2)
Cirurgia do Aparelho Digestivo – 01 vaga (R2)
Cirurgia Vascular – 02 vagas (R2)
Medicina Intensiva - 01 vaga (R2)
Medicina Intensiva Pediátrica – 01 vaga (R2)
Neonatologia – 03 vagas (R2)
Neurologia – 01 vaga (R3)
Oncologia Clínica – 01 vaga (R2)
Oncologia Clínica – 02 vagas (R3)
Ortopedia e Traumatologia – 01 vaga (R2)
Patologia - 01 vaga (R2)

Ressaltamos que o processo de transferência deverá seguir as diretrizes
estabelecidas na Resolução Nº 01/2018 da Comissão Nacional de Residência
Médica, datada de 03/01/2018.

 

 
Ana Cristina Araújo Lemos da Silva

Coordenadora da Comissão de Residência Médica
Portaria de Pessoal UFU N.º4296, de 31 de julho de 2023

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Araujo Lemos da Silva,
Coordenador(a), em 28/06/2025, às 12:10, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6463355 e o código CRC BA11AEE3.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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